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Informações Básicas

Númerodo  gaçg Editado por Atualizado em
artefato

ovos 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA Do 06/06/2025 11:29
MOTORIZADO/AL (v3.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Entendi Número da Processo
8 Contratação Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço | oops 64106.001044/2025-
não-continuado E 18

1. Do objeto

Pops é
rien É

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 42/2025

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO com sede na Av. Fernandes Lima, 1970 - Farol,
na cidade de Maceió-AL, CEP: 57.052-050, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00,
neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, NESSES
nomeado pelo Boletim Interno do 59º BI Mtz nº 42, de 28/02/2025, inscrito no CPF sob o nº
RR considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 90018/2025, processo administrativo n.º 64106.001044
/2025-18 RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo
com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas
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no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, no
Decreto Nº 11.462, de 31 de Março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir.

METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ [34.536.432/0001-42 |Endereço |Alameda das Onze Horas - 386/C -

Pricumã

Cidade Boa Vista UF RR CEP [69309-570
Telefone (95) 98111-4555 E-MAIL metronorteempreendimentos(O gmail.com

CARLOS LUIS
de CORDEIRO DE CPF 015.782.872-78
gal: SOUZA MANZKE

1- DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de Manutenção de Cozinha Industrial , especificado(s) no
Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 05/2025, que é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado , as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 34.536.432/0001-42

Especificação Catser Unidade | QTD | Valor Un VALOR
PO| |GRUPO| Item TOTAL

Serviço de manutenção
corretiva em máquina de 3670 sv

1 gelo em cubos, com
capacidade para produzir 50
a 150 Kg por dia e com
depósito de 50Kg: Limpeza
na unidade condensadora

2 Serviço de manutenção 3670 sv 1 R$ R$ 1.049,99
corretiva em máquina de 1.049,99
gelo em cubos,
com capacidade para
produzir 50 a 150 Kg por dia

3 R$ 489,99 | R$ 1.469,97
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e com depósito de 50Kg:
Reparo /Substituição do
compressor

3 |Serviço de manutenção 3670 Sv 4 R$ 269,99 | R$ 1.079,96
corretiva em máquina de
gelo em cubos, com
capacidade para produzir 50
a 150 Kg por dia e com
depósito de 50Kg:
Substituição do Termostato.

4 |Serviço de manutenção 3670 Sv 4 R$ 289,99 | R$ 1.159,96
corretiva em máquina de
gelo em cubos, com
capacidade para
produzir 50 a 150 Kg por dia
e com depósito de 50Kg:
Manutenção elétrica, incluso
os materiais necessários
para a manutenção.

11 |Serviço de manutenção 3670 sv 6 R$ 134,99 | R$ 809,94
corretiva em liquidificador
industrial 15L marca
colombo: Substituição da
hélice.

12 |Serviço de manutenção 3670 Sv 5 R$ 148,98 | R$ 744,90
corretiva em liquidificador
industrial 15L marca
colombo:
Lubrificação ou substituição
das engrenagens.

13 |Serviço de manutenção 3670 SvV 6 R$ 124,99 | R$ 749,94
corretiva em liquidificador
industrial 15L marca
colombo: Substituição de
interruptores.

14 |Serviço de manutenção 3670 SvV 4 R$ 609,99 | R$ 2.439,96
corretiva em liquidificador
industrial 15L marca
colombo:
Substituição do copo

15 |Serviço de manutenção 3670 sv 4 R$ 200,00 | R$ 800,00
corretiva em liquidificador
industrial 15L marca
colombo:
Manutenção elétrica, incluso
os materiais necessários
para a manutenção.

R$ 10.304,62
VALOR TOTAL
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o(a) 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços.

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5.0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023 Gde 10
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 186 de 312



UASG 160004 Ata de Registro de Preços 42/2025

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.21. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. Condições gerais

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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Ordenador de Despesas

Representante Legal
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf”, "txt", "jpg", "jpeg", ".gif' e "png" enumerados abaixo são anexados
diretamente a este documento.

* Anexo | - PROOSTA DE PRECO UASG 160004 - 90018 2025.pdf (1.3 MB)
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METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA
GRUPO METRO NORTE
EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 34.536.423/0001-42
E-mail: metronortcempreendimentos gmail.com
Contato: (95) 98111-455
Alameda das Onze Horas (C - Pricuma - Boa Vista/RR

MINISTÉRIO DA DEFESA - COMANDO DO EXÉRCITO — 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL
PREGÃO Nº 90018/2

PROPOSTA DE PREÇO

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
ITEM UND oTD MÁXIMO MÁXIMO

ACEITÁVEL ACEITÁVEL

GRUPO 1
SETVIÇO dE Manutenção corretiva em maquina de gelo em

01 |cubos, com capacidade para produzir 50 a 150 Kg por dia e com| und 3 R$ 489,99 RS 1.469,97
depósito de SOKg: Limpeza na unidade condensadora

Serviço de manutenção corretiva em máquina de gelo em
02 |cubos, com capacidade para produzir 50 a 150 Kg por dia e com| und 1 R$ 1.049,99 RS 1.049,99

depósito de S0Kg: Reparo/Substituição do compressor
Serviço de manutenção corretiva em máquina de gelo em

03. |cubos, com capacidade para produzir 50 a 150 Kg por diae com| Und 4 R$ 269,99 RS 1.079,96
depósito de 50Kg: Substituição do termostato

SErVIÇO de manutenção corretiva em máquina de gelo em
cubos, com capacidade para produzir 50 a 150 Kg por dia e com Ê

o depósito de S0Kg: Manutenção elétrica, incluso os materiais Und 4 R$ 289,99 R$ 1.159,96
necessários para a manutenção.

GRUPO 3
EIVIÇO dE ManUTEnçãO CONEniva Em Tquidificador industrial T51]

a marca colombo: Substituição da hélice Und 6 R$ 134,99 R$ 809,94
erviço de manutenção corretiva em liquidificador industrial TS]

12 - | marca colombo: Lubrificação ou substituição das engrenagens. | Und 5 R$ 148,98 R$744,90
erviço de manutenção corretiva em liquidificador industrial TS] -

13 marca colombo: Substituição de interruptores. Und 6 R$ 124,99 R$749,94
Serviço de manutenção corretiva em Tiquidificador industrial TST >

14 marca colombo: Substituição do copo Und 4 R$ 609,99 R$2.439,96
erviço de manutenção corretiva em liquidificador industrial IST]

15 | marca colombo: Manutenção elétrica, incluso os materiais | Und 4 R$ 200,00 RS 800,00
necessários para a manutenção

TOTAL GERAL RS 10.304,62
*A proposta é valida por 60 dias

DADOS BANCÁRIOS:
METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 34.536.423/0001-42

SÓCIO ADMINISTRADOR

DADOS DO SÓCIO ADMINISTRADOR:

Boa Vista - RR, 27 de Maio de 2025

[ 34.536.423/0001-42 |
METRO NORTE EMPREENDIMENTOS

LTDA - ME
GRUPO METRO NORTE EMPREENDIMENTOS

E
J
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Ata de Registro de Preços 41/2025

Informações Básicas

Númerodo  gaçg Editado por Atualizado em
artefato

412025 160004-59 BATALHÃO DE INFANTARIA 09/06/2025 15:04
MOTORIZADO/AL (v5.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Entendi Número da Processo
8 Contratação Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço | oops 64106.001044/2025-
não-continuado E 18

1. Do objeto

Pops é
apa e

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 41/2025

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO com sede na Av. Fernandes Lima, 1970 - Farol,
na cidade de Maceió-AL, CEP: 57.052-050, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00,
neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, NS
nomeado pelo Boletim Interno do 59º BI Mtz nº 42, de 28/02/2025, inscrito no CPF sob o nº

TR considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 90018/2025, processo administrativo n.º 64106.001044
/2025-18 RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo
com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas
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no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, no
Decreto Nº 11.462, de 31 de Março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir.

R&F DISTRIBUIÇÃO LTDA

CNPJ 34.499.134/0001-10  |Endereço [Rua Marquês de Abrantes, 608 -
Bebedouro

Cidade Maceió UF AL [cep [57017601
eléfone o EMAIL |RLAMOREIRADISTRIBUIDORAGGMAIL.

com

Legal:

1- DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de Manutenção de Cozinha Industrial , especificado(s) no
Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 05/2025, que é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado , as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

R&F DISTRIBUIÇÃO LTDA

CNPJ: 34.499.134/0001-10

GRUPO| item Especificação Catser Unidade |Quantidade| Valor Un VALOR
TOTAL

Serviço de 3670 sv 1 R$ 920,02 R$ 920,02
manutenção corretiva

5 em Masseira espiral,
modelo AE-40L:

Substituição da chave
geral/botão de

emergência.

6 Serviço de 3670 sv 1 R$ 249,99 R$ 249,99
manutenção corretiva
em Masseira espiral,
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modelo AE-40L:
Substituição da chave
seletora de velocidade.
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Serviço de
manutenção corretiva
em Masseira espiral,

modelo AE-40L:
Substituição da chave

liga/reset/desliga

3670 ENA R$ 104,99 R$ 104,99

Serviço de
manutenção corretiva
em Masseira espiral,

modelo AE-40L:
Substituição do

aramado

3670 sv R$ 599,00 R$ 599,00

Serviço de
manutenção corretiva
em Masseira espiral,

modelo AE-40L:
Substituição do
Batedor espiral

3670 sv R$ 619,00 R$ 619,00

10 Serviço de
manutenção corretiva
em Masseira espiral,

modelo AE-40L:
Manutenção elétrica,
incluso os materiais
necessários para a

manutenção

3670 Sv R$ 219,00 R$ 438,00

16 Serviço de
manutenção corretiva

em máquina de
salgados, Prospera

Gastromixx:
Substituição dos

rolamentos

3670 ENA R$ 244,89 R$ 1.224,45

17 Serviço de
manutenção corretiva

em máquina de
salgados, Prospera

Gastromixx:
Substituição da chave
liga/desliga/botãode

emergência.

3670 sv R$ 154,99 R$ 619,96

18 Serviço de
manutenção corretiva

em máquina de
salgados, Prospera

Gastromixx:
Substituição do

conjunto de moldes.

3670 Sv R$ 109,99 R$ 439,96

19 Serviço de 3670
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manutenção corretiva
em máquina de

salgados, Prospera
Gastromixx:

Manutenção elétrica,
incluso os materiais
necessários para a

manutenção.
VALOR TOTAL R$ 5.879,33

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o(a) 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços.

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5.0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021.
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5.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
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da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. Condições gerais

11. CONDIÇÕES GERAIS
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11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Ordenador de Despesas
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf”, "txt", "jpg", "jpeg", ".gif' e "png" enumerados abaixo são anexados
diretamente a este documento.

* Anexo |- PROPOSTA AJUSTADA .pdf (145.82 KB)
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DISTRIBUIÇÃO LTDA

PROPOSTA COMERCIAL

R&F DISTRIBUIÇÃO LTDA.
CNPJ : 34.499.134/0001-10
Rua Marquês de Abrantes,608 - Bebedouro
Maceió -Al

Este documento é peça do processo 64106.001044/202:



Dispensa Eletrônica Nº 90018/2025 (SRP) (Lei 14.133/2021)

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
Declaramos que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

Declaramos ainda, que concordamos com todos os termos do Edital da Dispensa Eletrônica Nº 90018/2025

GRUPO | ITEM | ESPECIFICAÇÃO | CATSER| UND QTDE VALOR | vaLOR

Serviço de
manutenção
corretiva em

Masseira espiral,

5 modelo AE-40L: | 3670 sv 1 R$ 920,02 | R$ 920,02
Substituição da

chave
geral/botão de
emergência.

Serviço de
manutenção
corretiva em

2 6 | Masseira 3670 | sv 1 R$ 249,99] R$ 249,99
espiral,
modelo AE-40L:
Substituição da
chave seletora

de
velocidade.
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Serviço de
manutenção
corretiva em

7 | Mesceira 3670 sv 1 R$ 104,99| R$ 104,99espiral,
modelo AE-40L:
Substituição da

chave
liga/reset/desliga.

Serviço de
manutenção
corretiva em

8 Masseira 3670 sv 1 R$ 599,00 | R$ 599,00
espiral, modelo

AE-40L:
Substituição do

aramado.

Serviço de
manutenção
corretiva em

9 Masseira 3670 sv 1 R$ 619,00| R$ 619,00
espiral, modelo

AE-40L:
Substituição do

Batedor
espiral.

Serviço de
manutenção
corretiva em

Masseira
espiral, modelo

10 AE-40L: 3670 sv 2 R$ 219,00| R$ 438,00
Manutenção

elétrica,
incluso os
materiais

necessários
para a

manutenção.

Serviço de
manutenção
corretiva em
máquina de R$
salgados,4 16 PiESpEra 3670 sv 5 R$ 244,89 12244

Gastromixx: 5
Substituição

dos
rolamentos.
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17

Serviço de
manutenção
corretiva em
máquina de

salgados,
Prospera

Gastromixx:
Substituição da

chave
liga/desliga/bot

ão de
emergência.

3670 sv R$ 154,99 R$ 619,96

18

Serviço de
manutenção
corretiva em
máquina de

salgados,
Prospera

Gastromixx:
Substituição do

conjunto de
moldes.

3670 sv R$ 109,99 R$ 439,96

19

Serviço de
manutenção
corretiva em
máquina de

salgados,
Prospera

Gastromixx:
Manutenção

elétrica,
incluso os
materiais

necessários
para a

manutenção.

3670 sv R$ 165,99 R$ 663,96

TOTAL: R$ 5.879,33

Maceió, AL — 09 de Junho de 2025
R.L.A MOREIRA DISTRIBUIDORA

34.499.134/0001-10
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Ata de Registro de Preços 43/2025

Informações Básicas

Númerodo  gaçg Editado por Atualizado em
artefato

«30025 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA O 26/06/2025 16:05
MOTORIZADO/AL (740)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Entendi Número da Processo
8 Contratação Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço | oops 64106.001044/2025-
não-continuado E 18

1. Do objeto

Y |
“do go 04 Fe E»apena

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 43/2025

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO com sede na Av. Fernandes Lima, 1970 - Farol,
na cidade de Maceió-AL, CEP: 57.052-050, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00,
neste ato representado pelo Ordenador de Despesas,
nomeado pelo Boletim Interno do 59º BI Mtz nº 42, de 28/02/2025, inscrito no CPF sob o nº
E considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 90018/2025, processo administrativo n.º 64106.001044
/2025-18, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo
com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas
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no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, no
Decreto Nº 11.462, de 31 de Março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir.

TRISOL SOLUÇÕES OBRA ELÉTRICA E REFRIGEREÇÃO LTDA

RUA CONCÓRDIA, Nº 240 -
CNPJ 54.466.025/0001-04 Endereço MAGALHÃES BASTOS

Cidade Rio de Janeiro UF RJ CEP |21.750-330

Telefone Ta E-MAIL trisolsolucoes O gmail.com

Representante
Legal:

1- DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de Manutenção de Cozinha Industrial, especificado(s) no
Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 05/2025, que é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

21 O preço registrado , as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

TRISOL SOLUÇÕES OBRA ELÉTRICA E REFRIGEREÇÃO LTDA

CNPJ: 54.466.025/0001-04

Especificação Catser| Unidade | QTD | Valor Un VALOR
GRUPO) Item TOTAL

Serviço de manutenção 3670 sv 1 R$ R$ 4.419,00
corretiva em coifa industrial: 4.419,00

24 |desmontagem e limpeza
completa dos dutos

6 Serviço de manutenção 3670 sv 1 R$
corretiva em coifa industrial: 1.069,00

25 |Substituição com
fornecimento de cabos e
terminais elétricos.
Serviço de manutenção 3670 sv 1 R$ 229,00 | R$ 229,00
corretiva em Forno Industrial

R$ 1.069,00
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30 elétrico a gás: Limpeza em
partes oxidadas

Ata de Registro de Preços 43/2025

31

Serviço de manutenção
corretiva em Forno Industrial
elétrico a gás: Substituição
do painel de controle

3670 sv R$ 539,00 | R$ 1.078,00

32 Serviço de manutenção
corretiva em Forno Industrial
elétrico a gás: Substituição
do queimador

3670 sv R$ 723,00 | R$ 1.446,00

33 Serviço de manutenção
corretiva em Forno Industrial
elétrico a gás: Solda em
partes danificadas

3670 sv R$ 134,90 | R$ 269,80

34

Serviço de manutenção
corretiva em caldeira
industrial a gás 500L, aço
inoxidável AISI 304 18.8:
Substituição do
queimador.

3670 sv R$ 769,00 | R$ 769,00

35

Serviço de manutenção
corretiva em caldeira
industrial a gás 500L, aço
inoxidável AISI 304 18.8:
Substituição do reservatório
de água

3670 sv R$ 672,00 | R$ 672,00

36

Serviço de manutenção
corretiva em caldeira
industrial a gás 500L, aço
inoxidável AISI 304 18.8:
Substituição da válvula de
segurança

3670 sv R$ 134,90 | R$ 134,90

37

Serviço de manutenção
corretiva em caldeira
industrial a gás 500L, aço
inoxidável AISI 304 18.8:
Solda em partes danificadas

3670 sv R$ 134,90 | R$ 134,90

10

38 Serviço de manutenção
corretiva em fogão industrial
8 bocas: Substituição dos
queimadores duplos.

3670 sv R$ 119,00 | R$714,00

39 Serviço de manutenção
corretiva em fogão industrial
8 bocas: Substituição da
mangueira de gás

3670 sv R$ 136,00 | R$ 408,00

40 Serviço de manutenção
corretiva em fogão industrial
8 bocas: Substituição do
registro de gás

3670 sv R$ 190,00 | R$ 597,00

41 Serviço de manutenção
corretiva em fogão industrial
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8 bocas: Substituição do
registro do queimador.

R$ 12.320,10
VALOR TOTAL

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o(a) 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços.

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5.0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
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5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4, Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
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8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. Condições gerais

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Ordenador de Despesas
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Contrato 34/2025

Informações Básicas

Númerodo  gaçg Editado por Atualizado em
artefato

347005 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA 07/07/2025 13:52
MOTORIZADO/AL (v3.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Euesorii Número da Processo
8 Contratação Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 9,025 64106.001044/2025-
não-continuado E 18

MINUTA DE CONTRATO

Pops A.
rien É

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2025.

(Processo Administrativo nº 64106.001044/2025-18)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 34/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
E A EMPRESA R&F DISTRIBUIÇÃO LTDA.

A União por intermédio do 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av.
Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-050, bairro Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito (a) no CNPJ
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sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas,
nomeado pelo Boletim Interno do 59º BI Mtz nº 42 de 28/02

12025, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa R&F DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrito
(a) no CNPJ/MF sob o nº 34.499.134/0001-10, sediado(a) na Rua Marquês de Abrantes, 608 -
Bebedouro, Maceió -AL, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por

representante legal, conforme procuração apresentada nos
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 64106.001044/2025-18 e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Pregão Eletrônico nº 90018/2025,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. Cláusula primeira - do objeto

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, le Il)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de manutenção de
equipamentos de cozinha industrial, para atender as demandas do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizada, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

GRUPO |ITEM| ESPECIFICAÇÃO CATSER [UNIDADE | QTD | VALOR | VALOR
DE UNITÁRIO | TOTAL

MEDIDA

Serviço de
manutenção corretiva
em Masseira espiral,

modelo AE-40L:
5 Substituição da chave 3670 sv 1 R$ 920,02 | R$ 920,02

geral/botão de
emergência
Serviço de

manutenção corretiva

6 “em Masseira 3670 sv 1 | R$249,99] R$249,99
espiral, modelo AE-40L:
Substituição da chave
seletora de velocidade

Serviço de
manutenção corretiva
em Masseira espiral,

modelo AE-40L:
Substituição da chave

liga/reset/desliga

3670 ENA 1 R$ 104,99 | R$ 104,99

2 Serviço de
manutenção corretiva
em Masseira espiral,

3670 sv 1 R$ 599,00 | R$ 599,00
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modelo AE-40L:
Substituição do

aramado

Serviço de
manutenção corretiva

d: | em Masseira espiral, 1 | R$619,00 | R$619,00
modelo AE-40L:
Substituição do 3670 ENA
Batedor espiral

Serviço de
manutenção corretiva

10 em Masseira espiral,
modelo AE-40L:

Manutenção elétrica, 3670 sv 2 R$ 219,00 | R$ 438,00
incluso os materiais
necessários para a

manutenção
Serviço de

manutenção corretiva
em máquina de 3670 sv 5 | R$244,89 |R$1.224,45

salgados, Prospera
16 Gastromixx:

Substituição dos
rolamentos.
Serviço de

manutenção corretiva
em máquina de 3670 sv 4 | R$154,99 | R$619,96

salgados, Prospera
17 Gastromixx:

Substituição da chave
liga/desliga/botãode

emergência.
Serviço de

manutenção corretiva
em máquina de

salgados, Prospera
18 Gastromixx: 3670 sv 4 R$ 109,99 | R$ 439,96

Substituição do
conjunto de moldes

Serviço de manutenção
corretiva

4 em máquina de
salgados, Prospera

19 Gastromixx: 3670 sv 4 R$ 165,99 | R$ 663,96
Manutenção elétrica,
incluso os materiais
necessários para a

manutenção.

VALOR TOTAL R$ 5.879,33
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. Cláusula segunda - vigência e prorrogação

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) data da assinatura na
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
CONTRATADO, previstas neste instrumento.

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.3.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

2.3.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.3.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

2.3.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

2.3.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.
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3. Cláusula terceira - modelos de execução e gestão contratuais

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,
VIl e Xv)

3.3. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. Cláusula quarta - subcontratação

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. Cláusula quinta - preço

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 5.879,33 (cinco mil, oitocentos e setenta e nove reais e
trinta e três centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. Cláusula sexta - pagamento

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. Cláusula sétima - reajuste

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 27/05/2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e mediante solicitação do contratado, os preços iniciais poderão
ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice nacional de preços ao
consumidor amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado
(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. Cláusula oitava - obrigações do contratante

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando
prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou
indiretamente o objeto contratado;

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
CONTRATADO;

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;
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8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do
escopo do objeto da contratação; e

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na
gestão interna do CONTRATADO.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. Cláusula nona - obrigações do contratado

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
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9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT,;

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
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9.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde
no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução
do contrato.

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade.

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva
(EPC), quando for o caso;

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do contrato;

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de
Referência, no prazo determinado;

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
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9.35. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no seguinte local: Setor de
Aprovisionamento do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, Av. Fernandes Lima, 1970 — Farol —
Maceió-AL.

9.36. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se a realização da
manutenção do equipamento necessite de materiais que não possam ser conduzidos ao
local especificado no item 9.35.

9.36.1 Nos casos do item 9.36, a contratada se responsibilizará pela retirada e condução do
equipamento até o local da manutenção e também se responsibilizará por quaisquer danos
ou avarias no equipamento.

9.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

9.38. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova
autorização do Contratado.

9.38.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima
inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes
à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza
e aplicação da obra.

10. Cláusula décima - obrigações pertinentes a LGPD

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o 8 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. Cláusula décima primeira - garantia de execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. Cláusula décima segunda - infrações e sanções administrativas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
. der causa à inexecução total do contrato;
. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

ss
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12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
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1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de
2021);

1. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

HI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g" e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da
Lei nº 14.133, de 202

IV. Multa:

. Moratória de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias ;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h" do subitem 12.1, de
0,5 % a 30 % do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
12.1, de .0,5 % a 30 % do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 % do
valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30
% do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 %
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133,
de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. Cláusula décima terceira - da extinção contratual

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
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13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.8.3 Indenizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.14. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.14.1.nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.15. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. Cláusula décima quarta - dotação orçamentária

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

1. Gestão/Unidade: 00001;
1. Fonte de Recursos: 1000000000;
II. Programa de Trabalho: 171397;
v. Elemento de Despesa: 339039;
v. Plano Interno: EBSUPLJASPA

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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15. Cláusula décima quinta - dos casos omissos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. Cláusula décima sexta - alterações

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. Cláusula décima sétima - publicação

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. Cláusula décima oitava - foro

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, 81º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Alagoas, Seção Judiciária de Maceió/AL para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.
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19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Representante Legal
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 009/2025 - Processo 64106.001044/2025-18

Em 15/07/2025 às 16:14, faço anexar ao presente processo 64106.001044/2025-18, o(s)
documento(s): Ata nº 42/2025 - ARP 42 2025 assinado.pdf, Ata nº 42/2025 - ARP 160004-41-
2025 assinado.pdf, Ata nº 42/2025 - ARP160004 000043 2025 assinado (1).pdf, Contrato nº
34/2025 - CONTRATO 160004-000034-2025.pdf.

Auxiliar da SALC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Requisição Nº 565-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 13 de junho de 2025.

Assunto: Aquisição de serviço do PASA - METRO NORTE

Anexos:
1) NC.pdf
2) ConsultaConsolidada 34536423000142 11-6-2025.pdf
3) consultarSituacaoFornecedor 34536423000142 2025-06-11 Metro Norte.pdf

1. Nos termos do contido no Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 — Instruções Gerais
para realização de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02) solicito-vos providências,
no sentido de aprovar a aquisição do material abaixo discriminado, para atender as
necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

34.536.423/0001-42 - METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA
ESPECIFICAÇ

Ão
Serviço de T

manutenção
corretiva em
máquina de

gelo em
cubos, com
capacidade

€ oq para produzir
PREGÃO 50 a 150 Kg

90018/2025 (por dia e com|
UASG depósito de

160004 50Kg:
Limpeza na

unidade
condensador

a
Serviço de

manutenção

02 cometivaem) ug 1 R$ 1.049,99 | R$ 1.049,99
máquina de

gelo em
cubos, com

UND aTD VALOR UNIT. TOTALITEM

Und 3 R$ 489,99 | R$ 1.469,97
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capacidade

para produzir]
50a 150 Kg

(por dia e com
depósito de

50Kg:
Reparo/Subst

ituição do
compressor. +

03

Serviço de
manutenção
corretiva em
máquina de

gelo em
cubos, com
capacidade

para produzir]
50a 150 Kg

por dia e com
depósito de

5OkKg:
Substituição

do
termostato

Und R$ 269,99 R$ 1.079,96

04

Serviço de
manutenção
corretiva em
máquina de

gelo em
cubos, com
capacidade

para produzir]
50a 150 Kg

por dia e com
depósito de

50kKg:
Manutenção

elétrica,
incluso os
materiais

necessários
para a

manutenção.

Und R$ 289,99 R$ 1.159,96

11

Serviço de
manutenção
corretiva em
liquidificador
industrial 15L

marca
colombo:

Substituição
da hélice

Und R$ 134,99 R$ 809,94

12

Serviço de
manutenção
corretiva em
liquidificador

Und R$ 148,98 R$ 744,90
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industrial 15L

marca
colombo:

Lubrificação
ou

substituição
das

engrenagens. ]

13

Serviço de
manutenção
corretiva em
liquidificador
industrial 15L)

marca
colombo:

Substituição
de

interruptores

Und R$ 124,99 R$ 749,94

14

= <p
Serviço de

manutenção
corretiva em
liquidificador
industrial 15L)

marca
colombo:

Substituição
do copo

Und R$ 609,99 R$ 2.439,96

15

Serviço de
manutenção
corretiva em
liquidificador
industrial 15L

marca
colombo:

Manutenção
elétrica,

incluso os
materiais

necessários
para a

Und

manutenção.

R$ 200,00

d
VALOR R$ 10.304,62]

2. Autorizo o empenho da demanda supracitada utilizando para tal a seguinte Nota de Crédito:
2025NC401504 de 30JAN25, UG FAV: 160004, UG OP: 160504, ND 339039, PI EGSUPLJASPA,
PTRES 171397, Tipo de empenho: GLOBAL.

Requisição Nº 565-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm

APROVISIONADOR

Assinaturas
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Chefe da Fiscalização Administrativa do 59º BIMtz

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
em 12/06/2025, às 11:35 conforme horário

tura TZ, oficial de Brasília, com fundamento no 838, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
SEO 4 93/11/2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
em 13/06/2025, às 08:46 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
4 em 13/06/2025, às 09:19 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.
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—  SIAFI2025-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)
19/02/25 12:58 TT
DATA EMISSAO : 30Jan25 VALORIZACAO : 30Jan25 NUMERO : 2025NC401504

UG EMITENTE : 160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR

GESTAO EMITENTE : 00001 -— TESOURO NACIONAL

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160004 / 00001 - 59 BI MTZ

OBSERVACAO

(009209-59º BI MTZ)C SUP-DIV SUBS-PLU-PASA DSP ORDINÁRIA. OBSERVAR REGRAS DO B

T30.406-01 . EMPH ATÉ 30/05/2025. PRB DETAORC.

NUM. TRANSFERENCIA :

EV. ESF PTRES FONTE ND sB UGR PI VALOR

300063 1 171397 1000000000 339039 160504 E6SUPLJASPA 63.200,00

rancapo por : ES UG : 160504  30Jan25 12:46
PFI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 11/06/2025 15:34:09

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 34.536.423/0001-42

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.536.423/0001-42 DUNSO: 896665792
Razão Social: METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA
Nome Fantasia: GRUPO METRO NORTE EMPREENDIMENTOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/04/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEL Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 03/12/2025 Automática
FGTS Validade: 30/06/2025 Automática
Trabalhista  (http://www-tst.jus.br/certidao) Validade: 03/12/2025 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 04/09/2025
Receita Municipal Validade: 06/08/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira
Validade: 30/06/2025

Emitido em: 11/06/2025 15:33 1 de 1

Ass:
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

Classificação: 035

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Requisição Nº 567-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm

Assunto: Aquisição de serviço do PASA - R&F DISTRIBUICAO LTDA

Anexos:
1) NC.pdf
2) consultarSituacaoFornecedor 34499134000110 2025-06-11.pdf

Maceió, AL, 13 de junho de 2025.

3) ConsultaConsolidada 34499134000110 11-6-2025.pdf

1. Nos termos do contido no Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 — Instruções Gerais
para realização de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02) solicito-vos providências,
no sentido de aprovar a aquisição do material abaixo discriminado, para atender as
necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

34.499.134/0001-10 - R&F DISTRIBUICAO LTDA

PREGÃO
90018/2025

UASG
160004

ITEM
ESPECIFICAÇ

ÃO UND aTD VALOR UNIT. TOTAL

05

+
Serviço de

manutenção
corretiva em

Masseira
espiral de

panificação,
modelo AE-

40L:
Substituição

da chave
geral/botão

de
emergência. +

Und R$ 920,02 R$ 920,02

06

erviço de
manutenção
corretiva em

Masseira
espiral de

panificação,
modelo AE-

Und R$ 249,99 R$ 249,99
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40L:

Substituição
da chave

seletora de
velocidade.
Serviço de

manutenção
corretiva em

Masseira
espiral de

panificação,
modelo AE-

40L:
Substituição

da chave
liga/reset/de

sliga
Serviço de T

manutenção
corretiva em

Masseira
espiral de

panificação,
modelo AE-

40L:
Substituição
do aramado
Serviço de

manutenção
corretiva em

Masseira
espiral de

09 panificação, RS 619,00 | R$ 619,00
modelo AE-

40L:
Substituição
do Batedor

espiral.
Serviço de

manutenção
corretiva em

Masseira
espiral de

panificação,
modelo AE-

10 40L: R$ 219,00 R$ 438,00
Manutenção

elétrica,
incluso os
materiais

necessários
para a

manutenção.
Serviço de T

16 manutenção R$ 244,89 |R$ 1.224,45
corretiva em

07 R$ 104,99 | R$ 104,99

o8 R$ 599,00 |] R$ 599,00
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17

máquina de
salgados
Prospera

Gastromixx:
Substituição

dos
rolamentos.
Serviço de

manutenção
corretiva em
máquina de

salgados
Prospera

Gastromixx:
Substituição

da chave
liga/desliga
/botão de

emergência. ]

R$ 154,99 R$ 619,96

18

Serviço de
manutenção
corretiva em
máquina de

salgados
Prospera

Gastromixx:
Substituição
do conjunto
de moldes.

R$ 109,99 R$ 439,96

19

Serviço de T
manutenção
corretiva em
máquina de

salgados
Prospera

Gastromixx:
Manutenção

elétrica,
incluso os
materiais

necessários
para a

manutenção.
VALOR

R$ 663,96

R$ 5.879,33
2. Autorizo o empenho da demanda supracitada utilizando para tal a seguinte Nota de Crédito:
2025NC401504 de 30JAN25, UG FAV: 160004, UG OP: 160504, ND 339039, PI EGSUPLJASPA,
PTRES 171397, Tipo de empenho: GLOBAL.

Requisição Nº 567-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm

Assinaturas

APROVISIONADOR

Pág 3 de 4
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Chefe da Fiscalização Administrativa do 59º BIMtz

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
, em 12/06/2025, às 11:36 conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no 838, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
em 13/06/2025, às 08:46 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
em 13/06/2025, às 09:19 conforme horário

assinatura oficial de Brasília, com fundamento no 838, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
o má 13/11/2020 da Presidência da República.

Requisição Nº 567-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm Pág 4 de 4
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— | SIAFI2025-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)
19/02/25 12:58 TT
DATA EMISSAO : 30Jan25 VALORIZACAO : 30Jan25 NUMERO : 2025NC401504

UG EMITENTE : 160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR

GESTAO EMITENTE : 00001 -— TESOURO NACIONAL

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160004 / 00001 - 59 BI MTZ

OBSERVACAO

(009209-59º BI MTZ)C SUP-DIV SUBS-PLU-PASA DSP ORDINÁRIA. OBSERVAR REGRAS DO B

T30.406-01 . EMPH ATÉ 30/05/2025. PRB DETAORC.

NUM. TRANSFERENCIA :

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR
300063 1 171397 1000000000 339039 160504 EGSUPLJASPA 63.200,00

LANCADO POR : UG : 160504  30Jan25 12:46
PFI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 246 de 312



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 11/06/2025 15:30:44

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: R&F DISTRIBUICAO LTDA
CNPJ: 34.499.134/0001-10

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.499.134/0001-10 DUNSO: 896691063
Razão Social: R&F DISTRIBUICAO LTDA
Nome Fantasia: R.L.A MOREIRA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/10/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEL Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

"4% está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 26/10/2025 Automática
FGTS Validade: 11/06/2025 Automática
Trabalhista  (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 13/09/2025 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital Validade: 24/05/2025 (*)
Receita Municipal Validade: 03/08/2025

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Validade: 31/05/2025 (*)

Emitido em: 11/06/2025 15:26 1 de 1

Ass:
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EB: 64106.006711/2025-59 Classificação: 035

sena
4

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Requisição Nº 647-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 1º de julho de 2025.

Assunto: Aquisição de serviço do PASA - TRISOL SOLUÇÕES OBRA ELÉTRICA E REFRIGEREÇÃO
LTDA

Anexos:
1) NC.pdf
2) ConsultaConsolidada 54466025000104 30-6-2025.pdf
3) consultarSituacaoFornecedor 54466025000104 2025-06-30.pdf

1. Nos termos do contido no Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 — Instruções Gerais
para realização de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02) solicito-vos providências,
no sentido de aprovar a contratação do serviço abaixo discriminado, para atender as
necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

54.466.025/0001-04 - TRISOL SOLUÇÕES OBRA ELÉTRICA E REFRIGEREÇÃO LTDA
ESPECIFICAÇ

Ão
Serviço de T

manutenção
corretiva em

coifa
24 industrial: Und 01 R$ 4.419,00 | R$ 4.419,00

desmontage
me limpeza

PREGÃO completa dos)
dutos.90018/2025 enico de | +

UASG erviço de
160004 manutenção

corretiva em
coifa

industrial:
25 Substituição Und 01 R$ 1.069,00 | R$ 1.069,00

com
ornecimento|
de cabos e
terminais
elétricos.

30 Serviçode | Und | O R$229,00 || R$ 229,00

ITEM UND aTD VALOR UNIT. TOTAL

Requisição Nº 647-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm Págides
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EB: 64106.006711/2025-59 Classificação: 035
manutenção
corretiva em

Forno
Industrial
elétrico a

gás: Limpeza
em partes
oxidadas.

31

Serviço de
manutenção
corretiva em

Forno
Industrial
elétrico a

gás:
Substituição
do painel de

controle.

Und 02 R$ 539,00 R$ 1.078,00

32

+
Serviço de

manutenção
corretiva em

Forno
Industrial
elétrico a

gás:
Substituição

do
queimador. ]

Und 02 R$ 723,00 R$ 1.446,00

33

34

Serviço de
manutenção
corretiva em

Forno
Industrial
elétrico a

ás: Solda em!
partes

danificadas.
Serviço de

manutenção
corretiva em

caldeira
industrial a

gás 500L, aço
inoxidável
IS 304 18.8:

Substituição
do

queimador.

Und 02 R$ 134,90

R$ 769,00

R$ 269,80

R$ 769,00

35

]
Serviço de

manutenção
corretiva em

caldeira
industrial a

gás 500L, aço
inoxidável
ISI 304 18.8:

R$ 672,00

Requisição Nº 647-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm Pág2 de5
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Substituição

do
reservatório

de água.

36

Serviço de
manutenção
corretiva em

caldeira
industrial a

gás 500L, aço Und
inoxidável
IS 304 18.8:

Substituição
da válvula de

segurança

01 R$ 134,90 R$ 134,90

37

Serviço de
manutenção
corretiva em

caldeira
industrial a

gás 500L, aço Und
inoxidável
ISI 304 18.8:
Solda em

partes
danificadas.

01 R$ 134,90 R$ 134,90

38

Serviço de
manutenção
corretiva em

fogão
industrial 8

bocas:
Substituição

dos
queimadores

duplos.

Und 06 R$ 119,00 R$ 714,00

39

Serviço de T
manutenção
corretiva em

fogão
industrial 8 Und

bocas:
Substituição
a mangueira

de gás.

03 R$ 136,00 R$ 408,00

40

Serviço de
manutenção
corretiva em

fogão
industrial 8 Und

bocas:
Substituição
do registro

de gás.

03 R$ 190,00 R$ 597,00

41
Serviço de

manutenção Und R$ 75,90 R$ 379,50

Requisição Nº 647-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm Pág3de5
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corretiva em

fogão
indústria 8

bocas:
Substituição
do registro

do
queimador.

TOTAL R$ 12.320,10]

2. Autorizo o empenho da demanda supracitada utilizando para tal a seguinte Nota de Crédito:
2025NC401504 de 30JAN25, UG FAV: 160004, UG OP: 160504, ND 339039, PI EGSUPLJASPA,
PTRES 171397, Tipo de empenho: GLOBAL.

Assinaturas

APROVISIONADOR

Chefe da Fiscalização Administrativa do 59º BIMtz

Respondendo pelo Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
em 01/07/2025, às 11:05 conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no 53º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
em 01/07/2025, às 11:43 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no $3£, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
em 01/07/2025, às 12:57 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 daassinatura
Scene presidência da República.

Requisição Nº 647-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm Pág4de5
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—  SIAFI2025-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)
19/02/25 12:58 [A
DATA EMISSAO : 30Jan25 VALORIZACAO : 30Jan25 NUMERO : 2025NC401504

UG EMITENTE : 160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR

GESTAO EMITENTE : 00001 -— TESOURO NACIONAL

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160004 / 00001 - 59 BI MTZ

OBSERVACAO

(009209-59º BI MTZ)C SUP-DIV SUBS-PLU-PASA DSP ORDINÁRIA. OBSERVAR REGRAS DO B

T30.406-01 . EMPH ATÉ 30/05/2025. PRB DETAORC.

NUM. TRANSFERENCIA :

EV.  ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR
300063 1 171397 1000000000 339039 160504 EGSUPLJASPA 63.200,00

LANCADO POR : OS UG : 160504  30Jan25 12:46
PFI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 30/06/2025 11:12:56

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: TRISOL SOLUCOES OBRA ELETRICA E REFRIGERACAO LTDA
CNPJ: 54.466.025/0001-04

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 54.466.025/0001-04
Razão Social: TRISOL SOLUCOES OBRA ELETRICA E REFRIGERACAO LTDA
Nome Fantasia: TRISOL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 02/06/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEL Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "**está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 27/09/2025 Automática
FGTS Validade: 02/07/2025 Automática
Trabalhista  (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 08/10/2025 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital Validade: 29/06/2025 (*)
Receita Municipal Validade: 01/07/2025

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 31/12/2025

Emitido em: 30/06/2025 11:12 1 de 1

Ass:
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EB: 64106.006718/2025-71

sena
4

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

Classificação: 035

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Requisição Nº 648-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 1º de julho de 2025.

Assunto: Contratação de serviço do PASA - METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA

Anexos:
1) NC.pdf
2) ConsultaConsolidada 34536423000142 30-6-2025.pdf
3) consultarSituacaoFornecedor 34536423000142 2025-06-30.pdf

1. Nos termos do contido no Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 — Instruções Gerais
para realização de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02) solicito-vos providências,
no sentido de aprovar a contratação de serviço abaixo discriminado, para atender as
necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

34.536.423/0001-42 - METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA

ITEM
ESPECIFICAÇ

Ão UND aTD VALOR UNIT. TOTAL

20

PREGÃO
90018/2025

UASG

Serviço de T
manutenção
corretiva em
descascador
de legumes
industrial: Und
Substuição

com
fornecimento)
de botão liga

e desliga

R$ 148,99 R$ 297,98

160004

21

Serviço de
manutenção
corretiva em
descascador
de legumes
industrial:
Substuição

com
ornecimento|

de Disco

Und R$ 285,49 R$ 856,47

22 Serviço de À Und R$ 283,54 R$ 567,08

Requisição Nº 648-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm Págide3
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manutenção
corretiva em
descascador
de legumes
industrial:

Substituição
do eixo
central.

23

Serviço de
manutenção
corretiva em
descascador
de legumes
industrial:

Manutenção
elétrica,

incluso os
materiais

necessários
para a

manutenção

Und R$ 205,33 R$ 615,99

26

a
Serviço de

manutenção
corretiva em

batedeira
venâncio

VBPS 12NR:
Substituição

de
rolamentos ]

Und R$ 836,91 R$ 2.510,73

27

Serviço de
manutenção
corretiva em

batedeira
venâncio

VBPS 12NR:
Substituição
das correias

Und R$ 119,99 R$599,95

28

Serviço de
manutenção
corretiva em

batedeira
venâncio

VBPS
12NR: Substit
uição das pás

giratórias

Und R$ 345,20 R$ 1.035,60

29

a
Serviço de

manutenção
corretiva em

batedeira
venâncio

VBPS 12NR:
Manutenção

elétrica,
incluso os

Und R$ 137,99 R$413,97

Requisição Nº 648-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm Pág2 de3
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materiais

necessários
para a

manutenção
TOTAL R$ 6.897,77 |

2. Autorizo o empenho da demanda supracitada utilizando para tal a seguinte Nota de Crédito:
2025NC401504 de 30JAN25, UG FAV: 160004, UG OP: 160504, ND 339039, PI EGSUPLJASPA,
PTRES 171397, Tipo de empenho: GLOBAL.

Assinaturas

APROVISIONADOR

Chefe da Fiscalização Administrativa do 59º BIMtz

Respondendo pelo Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
DE em 01/07/2025, às 13:37 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
Tm 01/07/2025, às 15:26 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no 838, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
em 01/07/2025, às 15:37 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Nai Presidência da República.

Código de verificação: zpdQ-h3IR-ordh-Qgpa

Requisição Nº 648-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm Pág3de3
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—  SIAFI2025-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)
19/02/25 12:58 O
DATA EMISSAO : 30Jan25 VALORIZACAO : 30Jan25 NUMERO : 2025NC401504

UG EMITENTE : 160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR

GESTAO EMITENTE : 00001 -— TESOURO NACIONAL

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160004 / 00001 - 59 BI MTZ

OBSERVACAO

(009209-59º BI MTZ)C SUP-DIV SUBS-PLU-PASA DSP ORDINÁRIA. OBSERVAR REGRAS DO B

T30.406-01 . EMPH ATÉ 30/05/2025. PRB DETAORC.

NUM. TRANSFERENCIA :

EV. ESP PIRES FONTE ND SB JUGR PI VALOR
300063 1 171397 1000000000 339039 — 160504 E6SUPLJASPA 63.200,00

LancaDO POR : UG : 160504 30Jan25 12:46
PFI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.536.423/0001-42 DUNSO: 896665792
Razão Social: METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA
Nome Fantasia: GRUPO METRO NORTE EMPREENDIMENTOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/04/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEL Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 03/12/2025 Automática
FGTS Validade: 30/06/2025 Automática
Trabalhista  (http://www-tst.jus.br/certidao) Validade: 03/12/2025 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 04/09/2025
Receita Municipal Validade: 06/08/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira
Validade: 30/06/2026

Emitido em: 30/06/2025 14:31 1 de 1
CPF:
Ass: no
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 30/06/2025 14:31:20

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 34.536.423/0001-42

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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E
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 010/2025 - Processo 64106.001044/2025-18

Em 22/07/2025 às 13:21, faço anexar ao presente processo 64106.001044/2025-18, o(s)
documento(s): 64106.006147/2025-74, NC.pdf, ConsultaConsolidada 34536423000142 11-6-
2025.pdf, consultarSituacaoFornecedor 34536423000142 2025-06-11 Metro Norte.pdf,
64106.006149/2025-63, NC.pdf, ConsultaConsolidada 34499134000110 11-6-2025.pdf,
consultarSituacaoFornecedor 34499134000110 2025-06-11 .pdf, 64106.006711/2025-59, NC.pdf,
ConsultaConsolidada 54466025000104 30-6-2025.pdf,
consultarSituacaoFornecedor 54466025000104 2025-06-30.pdf, 64106.006718/2025-71, NC.pdf,
consultarSituacaoFornecedor 34536423000142 2025-06-30.pdf,
ConsultaConsolidada 34536423000142 30-6-2025.pdf.

Chefe da SALC (PROC DIG)
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SIAFI EtgstmFree

Nota de Empenho

 isoveefincionas

Data e hora da consulta: 24/06/2025 09:37

Impressão Completa

UG Emitente
Código Nome Moeda
160004 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO REAL - (R$)

CNPJ Endereço CEP
09.571.854/0001-00  AV.FERNANDES LIMA, 1970 - FAROL 57050-000
Município UF Telefone
MACEIO AL (082) 3202-5900

Ano Tipo Número
2025 NE 219

[Célula Orçamentária
Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno
1 171397 1000000000 339039 160504 E6SUPLJASPA

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
16/06/2025 Global 64106.006147/2025-74 0,0000 10.304,62

[Favorecido o
Código Nome
34.536.423/0001-42 METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA
Endereço CEP
DAS ONZE HORAS 386/C SALA C PRICUMA 69309-570
Município UF Telefone
BOA VISTA RR

— Amparo Legal o
Código Modalidade de Licitação
179 PREGAO

Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso Alínea
Lei 14.133/2021 28 - I -

Descrição
C SUP-DIV SUBS-PLJ-PASA DSP ORDINÁRIA - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 59º BI MTZ, CONFORME DIEX NR 565/RANCHO/FISC
ADM/59º BI MTZ, DE 13JUN25, 2025NC2025NC401504, DE 30JAN25, COEX - OE 04 - APERFEIÇOAR O SISTEMA
LOGÍSTICO.
Local da Entrega
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO - AVENIDA FERNANDES LIMA, N 1970, FAROL, MACEIÓ-AL
Informação Complementar
16000405900182025 - UASG Minuta: 160004

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

[ Versão Data/Hora Operação
[002 23/06/2025 11:41:34 | Alteração |) 1 de 3
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Sistema Integrado
de Administração Financeira 5”:
do Governo Federal Ao.

+ TESOURONACIONAL

Data e hora da consulta: 24/06/2025 09:37

Impressão Completa

Nota de Empenho

[Lista de Itens
Natureza de Despesa Total da Lista
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 10.304,62
Subelemento 17 - MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Seq. Descrição Valor do Item
001 Item compra: 00001 - Serviço de manutenção corretiva em máquina de 1.469,97

gelo em cubos, com capacidade pa ra produzir 50 a 150 Kg por dia e
com depósito de 50Kg: Limpeza na unidade con densadora

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
16/06/2025 Inclusão 3,00000 489,9900 1.469,97

Seq. Descrição Valor do Item
002 Item compra: 00002 - Serviço de manutenção corretiva em máquina de 1.049,99

gelo em cubos, com capacidade pa ra produzir 50 a 150 Kg por dia e
com depósito de 50Kg: Reparo/Substituição do compressor.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
16/06/2025 Inclusão 1,00000 1.049,9900 1.049,99

Seq. Descrição Valor do Item
003 Item compra: 00003 - Serviço de manutenção corretiva em máquina de 1.079,96

gelo em cubos, com capacidade pa ra produzir 50 a 150 Kg por dia e
com depósito de 50Kg: Substituição do termos tato

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
16/06/2025 Inclusão 4,00000 269,9900 1.079,96

Seq. Descrição Valor do Item
004 Item compra: 00004 - Serviço de manutenção corretiva em máquina de 1.159,96

gelo em cubos, com capacidade pa ra produzir 50 a 150 Kg por dia e
com depósito de 50Kg: Manutenção elétrica, i ncluso os materiais
necessários para a manutenção.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
16/06/2025 Inclusão 4,00000 289,9900 1.159,96

Seq. Descrição Valor do Item
005 Item compra: 00011 - Serviço de manutenção corretiva em liquidificador 809,94

industrial 15L marca colombo : Substituição da hélice

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
16/06/2025 Inclusão 6,00000 134,9900 809,94

Seq. Descrição Valor do Item
006 Item compra: 00012 - Serviço de manutenção corretiva em liquidificador 744,90

industrial 15L marca colombo : Lubrificação ou substituição das
engrenagens.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
16/06/2025 Inclusão 5,00000 148,9800 744,90

[ Versão Data/Hora Operação
| 002 23/06/2025 11:41:34 | Alteração !) 2 de 3
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Sistema Integrado
de Administração Financeira Ma
do Governo Federal * TesouroNacioNAL

Data e hora da consulta: 24/06/2025 09:37

Impressão Completa

Nota de Empenho

Lista de Itens
Natureza de Despesa Total da Lista
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 10.304,62
Subelemento 17 - MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Seq. Descrição Valor do Item
007 Item compra: 00013 - Serviço de manutenção corretiva em liquidificador 749,94

industrial 15L marca colombo : Substituição de interruptores.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
16/06/2025 Inclusão 6,00000 124,9900 749,94

Seg. Descrição Valor do Item
008 Item compra: 00014 - Serviço de manutenção corretiva em liquidificador 2.439,96

industrial 15L marca colombo : Substituição do copo
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
16/06/2025 Inclusão 4,00000 609,9900 2.439,96

Seq. Descrição Valor do Item
009 Item compra: 00015 - Serviço de manutenção corretiva em liquidificador 800,00

industrial 15L marca colombo : Manutenção elétrica, incluso os materiais
necessários para a manutenção.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
pa Inclusão 4,00000 200,0000 800,00

— Assinaturas

Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho

23/06/2025 11:41:34 16/06/2025 10:29:42

[ Versão Data/Hora Operação
| 002 23/06/2025 11:41:34 | Alteração !) 3 de 3

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 266 de 312



SIAFI EtgstmFree

Nota de Empenho

 isoveefincionas

Data e hora da consulta: 24/06/2025 09:37

Impressão Completa

UG Emitente
Código Nome Moeda
160004 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO REAL - (R$)

CNPJ Endereço CEP
09.571.854/0001-00  AV.FERNANDES LIMA, 1970 - FAROL 57050-000
Município UF Telefone
MACEIO AL (082) 3202-5900

Ano Tipo Número
2025 NE 220

[Célula Orçamentária
Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno
1 171397 1000000000 339039 160504 E6SUPLJASPA

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
16/06/2025 Global 64106.006149/2025-63 0,0000 5.879,33

[Favorecido o
Código Nome
34.499.134/0001-10  R&F DISTRIBUICAO LTDA
Endereço CEP
MARQUES DE ABRANTES 608 CHA DA JAQUEIRA 57018-417

Município UF Telefone
MACEIO AL

Amparo Legal e
Código Modalidade de Licitação
179 PREGAO

Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso Alínea
Lei 14.133/2021 28 - I -

Descrição
C SUP-DIV SUBS-PLJ-PASA DSP ORDINÁRIA - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 59º BI MTZ, CONFORME DIEX NR 567/RANCHO/FISC
ADM/59º BI MTZ, DE 13JUN25, 2025NC401504, DE 30JAN25, COEX - OE 04 - APERFEIÇOAR O SISTEMA
LOGÍSTICO.
Local da Entrega
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO - AVENIDA FERNANDES LIMA, N 1970, FAROL, MACEIÓ-AL
Informação Complementar
16000405900182025 - UASG Minuta: 160004

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

[ Versão Data/Hora Operação
[002 23/06/2025 11:41:34 | Alteração |) 1 de 3
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Sistema Integrado
de Administração Financeira
do Governo Federal

Data e hora da consulta:

GAY+ TESOURONACIONAL

24/06/2025 09:37

Impressão Completa

Nota de Empenho

[Lista de Itens

espiral de panificação, modelo AE- 40L: Substituição da chave
geral/botão de emergência.

Natureza de Despesa Total da Lista
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 5.879,33
Subelemento 17 - MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Seq. Descrição Valor do Item
001 Item compra: 00005 - Serviço de manutenção corretiva em Masseira 920,02

espiral de panificação, modelo AE- 40L: Substituição da chave seletora
de velocidade.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
16/06/2025 Inclusão 1,00000 920,0200 920,02

Seq. Descrição Valor do Item
002 Item compra: 00006 - Serviço de manutenção corretiva em Masseira 249,99

espiral de panificação, modelo AE- 40L: Substituição da chave
liga/reset/desliga

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
16/06/2025 Inclusão 1,00000 249,9900 249,99

Seq. Descrição Valor do Item
003 Item compra: 00007 - Serviço de manutenção corretiva em Masseira 104,99

espiral de panificação, modelo AE- 40L: Manutenção elétrica, incluso os
materiais necessários para a manutenção.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
16/06/2025 Inclusão 1,00000 104,9900 104,99

Seq. Descrição Valor do Item
004 Item compra: 00008 - Serviço de manutenção corretiva em Masseira 599,00

espiral de panificação, modelo AE- 40L: Substituição do aramado
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
16/06/2025 Inclusão 1,00000 599,0000 599,00

Seq. Descrição Valor do Item
005 Item compra: 00009 - Serviço de manutenção corretiva em Masseira 619,00

espiral de panificação, modelo AE- 40L: Substituição do Batedor espiral.
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
16/06/2025 Inclusão 1,00000 619,0000 619,00

Seq. Descrição Valor do Item
006 Item compra: 00010 - Serviço de manutenção corretiva em Masseira 438,00

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
16/06/2025 Inclusão 2,00000 219,0000 438,00

Seq. Descrição Valor do Item

[ Versão Data/Hora Operação
| 002 23/06/2025 11:41:34 | Alteração 2 de 3
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Sistema Integrado
de Administração Financeira
do Governo Federal ta

Data e hora da consulta:

* TesouroNacioNaL

24/06/2025 09:37

Impressão Completa

Nota de Empenho

Lista de Itens
Natureza de Despesa Total da Lista
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 5.879,33
Subelemento 17 - MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Ibotão de emergência.

Seq. Descrição Valor do Item
007 Item compra: 00016 - Serviço de manutenção corretiva em máquina de 1.224,45

salgados Prospera Gastromixx: Su bstituição dos rolamentos.
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
16/06/2025 Inclusão 5,00000 244,8900 1.224,45

Seq. Descrição Valor do Item
008 Item compra: 00017 - Serviço de manutenção corretiva em máquina de 619,96

salgados Prospera Gastromixx: Su bstituição da chave liga/desliga

materiais necessários para a manutenção.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
16/06/2025 Inclusão 4,00000 154,9900 619,96

Seq. Descrição Valor do Item
009 Item compra: 00018 - Serviço de manutenção corretiva em máquina de 439,96

salgados Prospera Gastromixx: Su bstituição do conjunto de moldes.
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
16/06/2025 Inclusão 4,00000 109,9900 439,96

Seq. Descrição Valor do Item
010 Item compra: 00019 - Serviço de manutenção corretiva em máquina de 663,96

salgados Prospera Gastromixx: Ma nutenção elétrica, incluso os

16/06/2025 Inclusão 4,00000
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

165,9900 663,96

Assinaturas

Ordenador de Despesa

23/06/2025 11:41:34

Responsável pela Nota de Empenho

16/06/2025 10:29:42

[ Versão Data/Hora Operação
[002 23/06/2025 11:41:34 | Alteração 3 de 3
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SIAFI EtgstmFree

Nota de Empenho

 isoveefincionas

Data e hora da consulta: 22/07/2025 13:15

Impressão Completa

UG Emitente
Código Nome Moeda
160004 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO REAL - (R$)

CNPJ Endereço CEP
09.571.854/0001-00  AV.FERNANDES LIMA, 1970 - FAROL 57050-000
Município UF Telefone
MACEIO AL (082) 3202-5900

Ano Tipo Número
2025 NE 276

[Célula Orçamentária
Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno
1 171397 1000000000 339039 160504 E6SUPLJASPA

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
01/07/2025 Global 64106.006711/2025-59 0,0000 12.320,10

[Favorecido o
Código Nome
54.466.025/0001-04  TRISOL SOLUCOES OBRA ELETRICA E REFRIGERACAO
Endereço CEP
CONCORDIA 00240 MAGALHAES BASTOS 21750-330
Município UF Telefone
RIO DE JANEIRO RJ

Amparo Legal e
Código Modalidade de Licitação
179 PREGAO

Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso Alínea
Lei 14.133/2021 28 - I -

Descrição
C SUP-DIV SUBS-PLJ-PASA DSP ORDINÁRIA - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 59º BI MTZ, CONFORME DIEX NR 647/RANCHO/FISC
ADM/59º BI MTZ, DE 1JUL25, 2025NC401504, DE 30JAN25, COEX - OE 04 - APERFEIÇOAR O SISTEMA
LOGÍSTICO.
Local da Entrega
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO - AVENIDA FERNANDES LIMA, N 1970, FAROL, MACEIÓ-AL
Informação Complementar
16000405900182025 - UASG Minuta: 160004

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

[ Versão Data/Hora Operação
[002 02/07/2025 14:46:04 | Alteração |) 1 de 4
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Sistema Integrado
de Administração Financeira 5”:
do Governo Federal Ao.

+ TESOURONACIONAL

Data e hora da consulta: 22/07/2025 13:15

Impressão Completa

Nota de Empenho

[Lista de Itens
Natureza de Despesa Total da Lista
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 12.320,10
Subelemento 17 - MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Seq. Descrição Valor do Item
001 Item compra: 00024 - Serviço de manutenção corretiva em coifa 4.419,00

industrial: desmontagem e limpeza com pleta dos dutos.
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
01/07/2025 Inclusão 1,00000 4.419,0000 4.419,00

Seg. Descrição Valor do Item
002 Item compra: 00025 - Serviço de manutenção corretiva em coifa 1.069,00

industrial: Substituição com fornecim ento de cabos e terminais elétricos.
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
01/07/2025 Inclusão 1,00000 1.069,0000 1.069,00

Seq. Descrição Valor do Item
003 Item compra: 00030 - Serviço de manutenção corretiva em Forno 229,00

Industrial elétrico a gás: Limpeza em partes oxidadas.
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
01/07/2025 Inclusão 1,00000 229,0000 229,00

Seq. Descrição Valor do Item
004 Item compra: 00031 - Serviço de manutenção corretiva em Forno 1.078,00

Industrial elétrico a gás: Substituiç ão do painel de controle.
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
01/07/2025 Inclusão 2,00000 539,0000 1.078,00

Seq. Descrição Valor do Item
005 Item compra: 00032 - Serviço de manutenção corretiva em Forno 1.446,00

Industrial elétrico a gás: Substituiç ão do queimador.
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
01/07/2025 Inclusão 2,00000 723,0000 1.446,00

Seq. Descrição Valor do Item
006 Item compra: 00033 - Serviço de manutenção corretiva em Forno 269,80

Industrial elétrico a gás: Solda em p artes danificadas.
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
01/07/2025 Inclusão 2,00000 134,9000 269,80

Seq. Descrição Valor do Item
007 Item compra: 00034 - Serviço de manutenção corretiva em caldeira 769,00

industrial a gás 500L, aço inoxidá vel AISI 304 18.8: Substituição do
queimador.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
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Sistema Integrado
de Administração Financeira 5”:
do Governo Federal Ao.

+ TESOURONACIONAL

Data e hora da consulta: 22/07/2025 13:15

mpressao Completa

Nota de Empenho

[Lista de Itens
Natureza de Despesa Total da Lista
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 12.320,10
Subelemento 17 - MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Seq. Descrição Valor do Item
007 Item compra: 00034 - Serviço de manutenção corretiva em caldeira 769,00

industrial a gás 500L, aço inoxidá vel AISI 304 18.8: Substituição do
queimador.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
01/07/2025 Inclusão 1,00000 769,0000 769,00

Seq. Descrição Valor do Item
008 Item compra: 00035 - Serviço de manutenção corretiva em caldeira 672,00

industrial a gás 500L, aço inoxidá vel AISI 304 18.8: Substituição do
reservatório de água.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
01/07/2025 Inclusão 1,00000 672,0000 672,00

Seq. Descrição Valor do Item
009 Item compra: 00036 - Serviço de manutenção corretiva em caldeira 134,90

industrial a gás 500L, aço inoxidá vel AISI 304 18.8: Substituição da
válvula de segurança

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
01/07/2025 Inclusão 1,00000 134,9000 134,90

Seq. Descrição Valor do Item
010 Item compra: 00037 - Serviço de manutenção corretiva em caldeira 134,90

industrial a gás 500L, aço inoxidá vel AISI 304 18.8: Solda em partes
danificadas.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
01/07/2025 Inclusão 1,00000 134,9000 134,90

Seq. Descrição Valor do Item
011 Item compra: 00038 - Serviço de manutenção corretiva em fogão 714,00

industrial 8 bocas: Substituição dos queimadores duplos.
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
01/07/2025 Inclusão 6,00000 119,0000 714,00

Seq. Descrição Valor do Item
012 Item compra: 00039 - Serviço de manutenção corretiva em fogão 408,00

industrial 8 bocas: Substituição da m angueira de gás.
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
01/07/2025 Inclusão 3,00000 136,0000 408,00

Seq. Descrição Valor do Item
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Sistema Integrado
de Administração Financeira Ma
do Governo Federal * TesouroNacioNaL

Data e hora da consulta: 22/07/2025 13:15

Impressão Completa

Nota de Empenho

Lista de Itens
Natureza de Despesa Total da Lista
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 12.320,10
Subelemento 17 - MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Seq. Descrição Valor do Item
013 Item compra: 00040 - Serviço de manutenção corretiva em fogão 597,00

industrial 8 bocas: Substituição do r egistro de gás.
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
01/07/2025 Inclusão 3,00000 199,0000 597,00

Seq. Descrição Valor do Item
014 Item compra: 00041 - Serviço de manutenção corretiva em fogão 379,50

industrial 8 bocas: Substituição do r egistro do queimador.
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
01/07/2025 Inclusão 5,00000 75,9000 379,50

Assinaturas:

Ordenador de Despesa

02/07/2025 14:46:04 01/07/2025 18:41:34

Responsável pela Nota de Empenho
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SIAFI EtgstmFree  isoveefincionas

Data e hora da consulta: 22/07/2025 13:15

Impressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome Moeda
160004 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO REAL - (R$)

CNPJ Endereço CEP
09.571.854/0001-00  AV.FERNANDES LIMA, 1970 - FAROL 57050-000
Município UF Telefone
MACEIO AL (082) 3202-5900

Ano Tipo Número
2025 NE 282

[Célula Orçamentária
Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno
1 171397 1000000000 339039 160504 E6SUPLJASPA

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
01/07/2025 Global 64106.006718/2025-71 0,0000 6.897,77

[Favorecido o
Código Nome
34.536.423/0001-42 METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA
Endereço CEP
DAS ONZE HORAS 386/C SALA C PRICUMA 69309-570
Município UF Telefone
BOA VISTA RR

Amparo Legal e
Código Modalidade de Licitação
179 PREGAO

Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso Alínea
Lei 14.133/2021 28 - I -

Descrição
C SUP-DIV SUBS-PLJ-PASA DSP ORDINÁRIA - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 59º BI MTZ, CONFORME DIEX NR 648/RANCHO/FISC
ADM/59º BI MTZ, DE 1JUL25, 2025NC401504, DE 30JAN25, COEX - OE 04 - APERFEIÇOAR O SISTEMA
LOGÍSTICO.
Local da Entrega
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO - AVENIDA FERNANDES LIMA Nº 1970 - BAIRRO PITANGUINHAS
- MACEIÓ/AL - CEP: 57.052-050
Informação Complementar
16000405900182025 - UASG Minuta: 160004

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME
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Sistema Integrado
de Administração Financeira 5”:
do Governo Federal Ao.

+ TESOURONACIONAL

Data e hora da consulta: 22/07/2025 13:15

Impressão Completa

Nota de Empenho

[Lista de Itens
Natureza de Despesa Total da Lista
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 6.897,77
Subelemento 17 - MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Seq. Descrição Valor do Item
001 Item compra: 00020 - Serviço de manutenção corretiva em descascador 297,98

de legumes industrial: Substuiç ão com fornecimento de botão liga e
desliga.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
01/07/2025 Inclusão 2,00000 148,9900 297,98

Seq. Descrição Valor do Item
002 Item compra: 00021 - Serviço de manutenção corretiva em descascador 856,47

de legumes industrial: Substuiç ão com fornecimento de Disco.
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
01/07/2025 Inclusão 3,00000 285,4900 856,47

Seq. Descrição Valor do Item
003 Item compra: 00022 - Serviço de manutenção corretiva em descascador 567,08

de legumes industrial: Substitu ição do eixo central.
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
01/07/2025 Inclusão 2,00000 283,5400 567,08

Seq. Descrição Valor do Item
004 Item compra: 00023 - Serviço de manutenção corretiva em descascador 615,99

de legumes industrial: Manutenç ão elétrica, incluso os materiais
necessários para a manutenção.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
01/07/2025 Inclusão 3,00000 205,3300 615,99

Seq. Descrição Valor do Item
005 Item compra: 00026 - Serviço de manutenção corretiva em batedeira 2.510,73

venâncio VBPS 12NR: Substituição de rolamentos.
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
01/07/2025 Inclusão 3,00000 836,9100 2.510,73

Seq. Descrição Valor do Item
006 Item compra: 00027 - Serviço de manutenção corretiva em batedeira 599,95

venâncio VBPS 12NR: Substituição das correias.
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
01/07/2025 Inclusão 5,00000 119,9900 599,95

Seq. Descrição Valor do Item
007 Item compra: 00028 - Serviço de manutenção corretiva em batedeira 1.035,60

venâncio VBPS 12NR: Substituição das pás giratórias

[ Versão Data/Hora Operação
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Sistema Integrado
de Administração Financeira Ma
do Governo Federal * TesouroNacioNaL

Data e hora da consulta: 22/07/2025 13:15

Impressão Completa

Nota de Empenho

Lista de Itens
Natureza de Despesa Total da Lista
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 6.897,77
Subelemento 17 - MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Seq. Descrição Valor do Item
007 Item compra: 00028 - Serviço de manutenção corretiva em batedeira 1.035,60

venâncio VBPS 12NR: Substituição das pás giratórias
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
01/07/2025 Inclusão 3,00000 345,2000 1.035,60

Seq. Descrição Valor do Item
008 Item compra: 00029 - Serviço de manutenção corretiva em batedeira 413,97

venâncio VBPS 12NR: Manutenção el étrica, incluso os materiais
necessários para a manutenção

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
01/07/2025 Inclusão 3,00000 137,9900 413,97

Assinaturas

Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho

02/07/2025 14:46:04 01/07/2025 18:41:34
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Pe AE i

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 011/2025 - Processo 64106.001044/2025-18

Chefe da SALC (PROC DIG)

Em 22/07/2025 às 13:22, faço anexar ao presente processo 64106.001044/2025-18, o(s)
documento(s): NE 160004 2025NE000219.pdf, NE 160004 2025NE000220.pdf,
NE 160004 2025NE000276.pdf, NE 160004 2025NE000282.pdf.
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UASG 160004 Contrato 32/2025

Contrato 32/2025

Informações Básicas

Númerodo  gaçg Editado por Atualizado em
artefato

s2p00s 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA 15/07/2025 15:31
MOTORIZADO/AL (v6.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Euesorii Número da Processo
8 Contratação Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 64106.001044/2025-E
não-continuado 18/2025 48

Pops A.
rien É

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2025.

(Processo Administrativo nº 64106.001044/2025-18)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 32/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
E A EMPRESA TRISOL SOLUCOES OBRA
ELETRICA E REFRIGERACAO LTDA.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato sem mão-de-obra - Atualização: maio/2023 1 de 16
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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UASG 160004 Contrato 32/2025

A União por intermédio do 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av.
Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-050, bairro Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito (a) no CNPJ
sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas substituto, Maj
O nomeado pelo Boletim interno do 59º Bi Mtz nº 42 de 23
102/2025, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa TRISOL SOLUCOES OBRA
ELETRICA E REFRIGERACAO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 54.466.025/0001-04,
sediado(a) na Rua Concórdia, nº 240 - Magalhães Bastos, na cidade de RJ, Estado Rio de Janeiro,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por NNE

representante legal, conforme procuração apresentada nos autos, tendo
em vista o que consta no Processo nº 64106.001044/2025-18 e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do(a) Pregão Eletrônico nº 90018/2025, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. Cláusula primeira - do objeto

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, le II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de manutenção de
equipamentos de cozinha industrial, para atender as demandas do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizada, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

GRUPO |ITEM| ESPECIFICAÇÃO |CATSER| UNIDADE |QUANTIDADE| VALOR | VALOR
DE MEDIDA UNITÁRIO) TOTAL

Serviço de manutenção!
corretiva em coifa

24 industrial: 3670 sv 1 R$ R$
desmontagem e 4.419,00 | 4.419,00

limpeza completa dos
6 dutos

Serviço de manutenção
25 corretiva em coifa

industrial: Substituição 3670 sv 1 R$ R$
com fornecimento de 1.069,00 | 1.069,00

cabos e terminais
elétricos.

Serviço de
manutenção corretiva

30 | em Forno industrial | 3579 sv 1 R$229,00] R$
elétrico a gás: Limpeza 229,00

em partes oxidadas
Serviço de

manutenção corretiva
31 | em Forno Industrial 3670 sv 2 R$ 539,00

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato sem mão-de-obra - Atualização: maio/2023 2 de 16
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UASG 160004

elétrico a gás:
Substituição do painel

de controle

Contrato 32/2025

R$
1078,00

32

Serviço de
manutenção corretiva
em Forno Industrial

elétrico a gás:
Substituição do

queimador

3670 ENA R$ 723,00 R$
1.446,00

33

SServiço de
manutenção corretiva
em Forno Industrial
elétrico a gás: Solda

em partes danificadas.

3670 sv R$ 134,90 R$
269,80

34

Serviço de manutenção
corretiva em caldeira

industrial a gás 500L,
aço inoxidável AISI

304 18.8: Substituição
do

queimador

3670 ENA R$ 769,00 R$
769,00

35

Serviço de manutenção
corretiva em caldeira

industrial a gás 500L,
aço inoxidável AISI

304 18.8: Substituição
do reservatório de águal

3670 sv R$ 672,00 R$
672,00

36

Serviço de manutenção!
corretiva em caldeira

industrial a gás 500L,
aço inoxidável AISI

304 18.8: Substituição
da válvula de

segurança

3670 sv R$ 134,90 R$
134,90

37

Serviço de manutenção!
corretiva em caldeira

industrial a gás 500L,
aço inoxidável AISI
304 18.8: Solda em
partes danificadas

3670 sv R$ 134,90 R$
134,90

38

Serviço de manutenção!
corretiva em fogão
industrial 8 bocas:
Substituição dos

queimadores duplos

3670 sv R$ 119,00 R$
714,00

39

Serviço de manutenção!
corretiva em fogão
industrial 8 bocas:

Substituição da
mangueira de gás

3670 ENA R$ 136,00 R$
408,00

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato sem mão-de-obra - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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UASG 160004 Contrato 32/2025

Serviço de manutenção!
10 corretiva em fogão

40 industrial 8 bocas: 3670 sv R$ 199,00 R$
Substituição do 9700
registro de gás

Serviço de manutenção
corretiva em fogão

41 industrial 8 bocas: 3670 sv R$ 75,90 R$
Substituição doregistro 379,50

do queimador.

R$
12.320,10

VALOR TOTAL

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. Cláusula segunda - vigência e prorrogação

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) data da assinatura na
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
CONTRATADO, previstas neste instrumento.

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.3.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

2.3.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.3.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

2.3.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato sem mão-de-obra - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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UASG 160004 Contrato 32/2025

2.3.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

3. Cláusula terceira - modelos de execução e gestão contratuais

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,
Vil e XVI)

3.3. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. Cláusula quarta - subcontratação

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. Cláusula quinta - preço

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 12.320,10 (doze mil, trezentos e vinte reais e dez
centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. Cláusula sexta - pagamento

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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UASG 160004 Contrato 32/2025

7. Cláusula sétima - reajuste

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 27/05/2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e mediante solicitação do contratado, os preços iniciais poderão
ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice nacional de preços ao
consumidor amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado
(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. Cláusula oitava - obrigações do contratante

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1, São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando
prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021;
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8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou
indiretamente o objeto contratado;

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
CONTRATADO;

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do
escopo do objeto da contratação; e

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na
gestão interna do CONTRATADO.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. Cláusula nona - obrigações do contratado

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —- CNDT;

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
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9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde
no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução
do contrato.

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade.

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva
(EPC), quando for o caso;
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9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do contrato;

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de
Referência, no prazo determinado;

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.35. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no seguinte local: Setor de
Aprovisionamento do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, Av. Fernandes Lima, 1970 — Farol —
Maceió-AL.

9.36. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se a realização da
manutenção do equipamento necessite de materiais que não possam ser conduzidos ao
local especificado no item 9.35.

9.36.1 Nos casos do item 9.36, a contratada se responsibilizará pela retirada e condução do
equipamento até o local da manutenção e também se responsibilizará por quaisquer danos
ou avarias no equipamento.

9.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

9.38. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova
autorização do Contratado.

9.38.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima
inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes
à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza
e aplicação da obra.

10. Cláusula décima - obrigações pertinentes a LGPD

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato sem mão-de-obra - Atualização: maio/2023 10 de 16
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 287 de 312



UASG 160004 Contrato 32/2025

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o 8 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. Cláusula décima primeira - garantia de execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. Cláusula décima segunda - infrações e sanções administrativas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;
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b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

e. der causa à inexecução total do contrato;
. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

a

,mmo

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de
2021);

1. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Ill. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da
Lei nº 14.133, de 202

IV. Multa:

1. Moratória de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias ;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de
0,5 % a 30 % do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
12.1, de .0,5 % a 30% do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 % do
valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30
% do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 %
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133,
de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).
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12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante,

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. Cláusula décima terceira - da extinção contratual

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
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13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

13.8.3 Indenizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.14. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.14.1.nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.15. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. Cláusula décima quarta - dotação orçamentária

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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1. Gestão/Unidade: 00001;
1. Fonte de Recursos: 1000000000;
rr. Programa de Trabalho: 171397;
v. Elemento de Despesa: 339039;
v. Plano Interno: EGSUPLJASPA

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. Cláusula décima quinta - dos casos omissos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. Cláusula décima sexta - alterações

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
O limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. Cláusula décima sétima - publicação

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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18. Cláusula décima oitava - foro

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, 81º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Alagoas, Seção Judiciária de Maceió/AL para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Representante Legal
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Contrato 33/2025

Informações Básicas

Númerodo  gaçg Editado por Atualizado em
artefato

30005 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA 15/07/2025 16:00
MOTORIZADO/AL (v8.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Euesorii Número da Processo
8 Contratação Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 64106.001044/2025-E
não-continuado 18/2025 48

Pops A.
rien É

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2025.

(Processo Administrativo nº 64106.001044/2025-18)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
E A EMPRESA METRO NORTE
EMPREENDIMENTOS LTDA.
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A União por intermédio do 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av.
Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-050, bairro Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito (a) no CNPJ
sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas Substituto, Maj
O nomeado pelo Boletim Interno do 59º 8! Mtz nº 42 de 23
/02/2025, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa METRO NORTE
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 34.536.432/0001-42, sediado(a) na
Alameda das Onze Horas - 386/C - Pricumã, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por E representante tea),
conforme procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº
64106.001044/2025-18 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
(a) Pregão Eletrônico nº 90018/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. Cláusula primeira - do objeto

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, le II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de manutenção de
equipamentos de cozinha industrial, para atender as demandas do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizada, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

GRUPO |ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER |UNIDADE | QTD | VALOR | VALOR
DE UNITÁRIO) TOTAL

MEDIDA

Serviço de manutenção
corretiva em máquina de

gelo em cubos, com
4 | capacidade para produzir 50 a 3670 sv 3 |R$489,99 R$

150 Kg por dia e com depósito 1.469,97
de 50Kg: Limpeza na unidade

condensadora

Serviço de manutenção
corretiva em máquina de

2 gelo em cubos, com 3670 sv 1 R$ R$
capacidade para 1.049,99 | 1.049,99

produzir 50 a 150 Kg por dia e
com depósito de 50Kg: Reparo

Substituição do compressor

Serviço de manutenção
corretiva em máquina de

gelo em cubos, com
1 3 |capacidade para produzir 50 a

3670 ENA 4 |R$269,99 R$
1.079,96
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150 Kg por dia e com depósito
de 50Kg: Substituição do

termostato

Serviço de manutenção
corretiva em máquina de

gelo em cubos, com
4 capacidade para

produzir 50 a 150 Kg por dia e
com depósito de 50Kg: 3670 sv 4 |R$289,99 R$

Manutenção elétrica, incluso 1.159,96
os materiais necessários

para a manutenção.

Serviço de manutenção 3670 sv. 6 |R$134,99] R$ 809,94
corretiva em liquidificador

industrial 15L marca colombo:
Substituição da hélice

11

Serviço de manutenção
corretiva em liquidificador

12 | industrial 151 marca colombo: | 367) | sy | 5 [R$148,98] R$744,90
Lubrificação ou substituição

das engrenagens.
Serviço de manutenção

corretiva em liquidificador
3 13 industrial 15L marca colombo: 3670 sv 6 [R$124,99] R$ 749,94

Substituição de interruptores.

Serviço de manutenção
corretiva em liquidificador

industrial 15L marca colombo:
Substituição do copo

3670 sv 4 |R$609,99 R$
2.439,96

14

Serviço de manutenção
corretiva em liquidificador

15 industrial 15L marca colombo: 3670 sv 4 |R$200,00| R$ 800,00
Manutenção elétrica, incluso os

materiais necessários para a
manutenção.

Serviço de manutenção
corretiva em descascador de

20 legumes industrial: Substuição 3670 sv 2 |R$ 148,99] R$ 297,98
com fornecimento de botão liga

e desliga
Serviço de manutenção

corretiva em descascador de
21 legumes industrial: Substuição 3670 sv 3 |R$285,49| R$ 856,47

com fornecimento de Disco
Serviço de manutenção

5 corretiva em descascador de
22 legumes industrial: Substituição | 3670 sv 2 |R$283,54] R$567,08

do eixo central.
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Serviço de manutenção
corretiva em descascador de

23 legumes industrial: 3670
Manutenção elétrica, incluso os

materiais necessários para a
manutenção

sv R$ 205,33 R$ 615,99

Serviço de manutenção
corretiva em batedeira
venâncio VBPS 12NR:

Substituição de rolamentos.
26 3670 sv R$ 836,91 R$

2.510,73

Serviço de manutenção
corretiva em batedeira

27 venâncio VBPS 12NR: 3670
Substituição das correias

SV R$ 119,99 R$ 599,95

Serviço de manutenção
corretiva em batedeira
venâncio VBPS 12NR:

Substituição das pás giratórias
28 3670 ENA R$ 345,20 R$

1.035,60

Serviço de manutenção
corretiva em batedeira
venâncio VBPS 12NR:

Manutenção elétrica, incluso os
materiais necessários para a

manutenção

29 3670 sv R$ 137,99 R$413,97

VALOR TOTAL

R$
17.202,39

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. Cláusula segunda - vigência e prorrogação

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) data da assinatura na
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
CONTRATADO, previstas neste instrumento.

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.3.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

2.3.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.3.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

2.3.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

2.3.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

3. Cláusula terceira - modelos de execução e gestão contratuais

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,
Vil e XVII)

3.3. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. Cláusula quarta - subcontratação

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. Cláusula quinta - preço

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 17.202,39 (dezessete mil, duzentos e dois reais e trinta
e nove centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. Cláusula sexta - pagamento

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. Cláusula sétima - reajuste

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 27/05/2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e mediante solicitação do contratado, os preços iniciais poderão
ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice nacional de preços ao
consumidor amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado
(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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8. Cláusula oitava - obrigações do contratante

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1, São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando
prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.18. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou
indiretamente o objeto contratado;

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
CONTRATADO;

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do
escopo do objeto da contratação; e

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na
gestão interna do CONTRATADO.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. Cláusula nona - obrigações do contratado

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
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9.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde
no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;
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9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução
do contrato.

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade.

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva
(EPC), quando for o caso;

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do contrato;

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de
Referência, no prazo determinado;

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.35. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no seguinte local: Setor de
Aprovisionamento do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, Av. Fernandes Lima, 1970 — Farol —
Maceió-AL.

9.36. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se a realização da
manutenção do equipamento necessite de materiais que não possam ser conduzidos ao
local especificado no item 9.35.

9.36.1 Nos casos do item 9.36, a contratada se responsibilizará pela retirada e condução do
equipamento até o local da manutenção e também se responsibilizará por quaisquer danos
ou avarias no equipamento.

9.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;
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9.38. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova
autorização do Contratado.

9.38.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima
inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes
à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza
e aplicação da obra.

10. Cláusula décima - obrigações pertinentes a LGPD

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o 8 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. Cláusula décima primeira - garantia de execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. Cláusula décima segunda - infrações e sanções administrativas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -— INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. der causa à inexecução total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de
2021);

H. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“bp”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

HI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da
Lei nº 14.133, de 202

IV. Multa:

1. Moratória de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias ;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato sem mão-de-obra - Atualização: maio/2023 12 de 17
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 305 de 312



UASG 160004 Contrato 33/2025

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h" do subitem 12.1, de
0,5 % a 30 % do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
12.1, de .0,5 % a 30 % do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 % do
valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30
% do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 %
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133,
de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
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administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. Cláusula décima terceira - da extinção contratual

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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13.8.3 Indenizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.14. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.14.1.nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.15. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. Cláusula décima quarta - dotação orçamentária

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

1. Gestão/Unidade: 00001;
1. Fonte de Recursos: 1000000000;
11. Programa de Trabalho: 171397;
v. Elemento de Despesa: 339039;
v. Plano Interno: ESSUPLJASPA

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. Cláusula décima quinta - dos casos omissos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. Cláusula décima sexta - alterações

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. Cláusula décima sétima - publicação

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. Cláusula décima oitava - foro

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, 81º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Alagoas, Seção Judiciária de Maceió/AL para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

a a
Documento assinado digitalmente
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Pu

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

A

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 012/2025 - Processo 64106.001044/2025-18

Auxiliar da SALC

Em 23/07/2025 às 09:41, faço anexar ao presente processo 64106.001044/2025-18, o(s)
documento(s): Contrato nº 32/2025 - CONTRATO 160004-000032-2025 (1) assinado.padf,
Contrato nº 33/2025 - CONTRATO 160004-000033-2025 (1) assinado.pdf.
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EB: 64106.001044/2025-18 Classificação: 018.1

Ls
o E it é

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Despacho Nº 204-SALC/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 23 de julho de 2025.

Assunto: Remessa de processo - Pregão

Remeto o processo, em formato digital, referente contratação serviços comuns de
manutenção de equipamentos de cozinha industrial, Pregão 90018/2025.

Chefe da SALC (PROC, DIG)

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cap
DR em 23/07/2025, às 15:00 conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no 83£, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Despacho Nº 204-SALC/Base Adm/59º BI Mtz
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